
		

DESPACHO

DESPACHO	DECISÓRIO	-	AUTORIZAÇÃO	DE	ABERTURA	DE	PROCESSO
1.	 Em	 atenção	 ao	 Memorando	 nº	 2026.3	 de	 2026,	 e	 em	 conformidade	 com	 os	 arts.	 5º	 e	 6º	 da	 Lei	 Federal	 nº
9.784/1999,	que	regula	o	processo	administrativo	no	âmbito	da	Administração	Pública	Federal,	AUTORIZO	a	abertura
e	a	instrução	processual	do	presente	feito.
2.	O	processo	tem	como	objetivo	viabilizar	a	contratação	de	empresa	especializada	para	a	prestação	de	serviços	de
recarga	de	extintores	de	incêndio,	testes	hidrostáticos,	bem	como	a	aquisição	de	tapetes	demarcadores	de	solo	para
os	equipamentos,	visando	atender	às	necessidades	do	Instituto	Federal	do	Paraná	(IFPR)	-	Campus	Ivaiporã.
3.	 A	 contratação	 justifica-se	 pela	 urgência	 e	 necessidade	 inadiável	 de	 garantir	 a	 segurança	 das	 instalações,	 a
integridade	física	da	comunidade	acadêmica	e	a	preservação	do	patrimônio	público,	mantendo	os	equipamentos	de
combate	 a	 incêndio	 em	 estrita	 conformidade	 com	 as	 exigências	 do	 Corpo	 de	 Bombeiros	 e	 normativas	 técnicas
aplicáveis.
4.	A	instrução	deverá	seguir	o	rito	da	contratação	direta,	via	Dispensa	de	Licitação,	com	fulcro	no	Art.	75,	inciso	II,	da
Lei	 nº	 14.133/2021	 (para	 contratação	 que	 envolva	 valores	 inferiores	 a	 R$	 50.000,00	 no	 caso	 de	 outros	 serviços	 e
compras),	observando-se	rigorosamente	a	atualização	anual	destes	limites	estabelecida	pelo	Art.	182	da	referida	Lei	e
pelos	Decretos	Federais	vigentes.
5.	Determino	o	encaminhamento	dos	autos	ao	setor	competente	para	a	continuidade	da	fase	preparatória,	devendo
ser	elaborados	os	artefatos	de	planejamento	exigidos	pela	legislação.

	

Documento	assinado	eletronicamente	por	RICARDO	RODRIGUES	DE	SOUZA,	DIRETOR(a),	em	18/05/2026,	às
17:36,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro
de	2015.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.ifpr.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	4201993	e	o	código	CRC
6F6CF834.
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